
Salvador, 01 de abril de 2022

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 314/2022 - CESAU

OBJETO: Orientação /  Pesquisa -  Centro de

Apoio Operacional de Defesa da Saúde -

CESAU

REFERÊNCIA: Medidas sanitárias no MP.

SEI 19.09.02875.0006891/2022-23 

Trata-se de solicitação enviada ao CESAU pela Comissão de Prevenção de

Infecções no Ambiente de Trabalho, de  “avaliação técnica a sobre a consulta da

servidora Lara Lacerda,  quanto a revisão das medidas restritivas para o uso do

espaço comum, refeitório, e serviços de copa (higienização de pratos e talheres),

em relação a possibilidade de uso da mesa por dois usuários concomitantemente, a

possibilidade de higienizar, após o uso, pratos e talheres e vasilhames, conforme e-

mail anexo (0326629).”

O avanço da vacinação contra COVID-19 tem influenciado na melhoria do

cenário epidemiológico, com redução da sobrecarga sobre o sistema de saúde.

Desde as primeiras aplicações da vacina, levando em conta o período que o corpo

leva para assimilar o imunizante, que é de cerca de 15 dias, fica evidente que a

intervenção vacinal  cumpre  seu propósito  na  redução  de  casos,  bem como o

número de mortes.
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A pessoa vacinada apresenta menor risco de transmissão do vírus. Apesar

de ainda poder se infectar, seja com a forma assintomática ou com forma leve da

doença, um maior percentual de vacinados implica em um ambiente onde o risco

de circulação do vírus é menor.

Assim, o atual cenário da pandemia vem permitindo a retomada das

atividades presenciais em sua “normalidade”. Alguns Estados já suspenderam o

uso de máscara tanto em lugares abertos como fechados, e na Bahia os eventos

já podem ocorrer sem limite de público.

Assim, a garantia de vacinação, a utilização adequada de máscaras, além

da garantia da higiene individual (limpeza frequente das mãos) e a boa circulação

de ar no local são medidas importantes e eficazes ao combate ao coronavírus.

Portanto, consideramos que, com as boas práticas acima mencionas, é

possível  a  retomada da utilização do serviço de copa (higienização de pratos,

talheres e afins).

Importante ressaltar que o detergente destrói a camada externa lipoproteica

(gordura + proteína) do vírus, onde se localizam as partículas responsáveis pela

eficiência da infecção de novos hospedeiros. Logo, o ato de lavar utensílios com

água e sabão, se constitui em medidas bastante segura.

A vacina,  por  sua  vez, tem mostrado ter mais importância do que o

distanciamento físico. No entanto, temos que considerar que o uso do refeitório se

dá sem o uso das máscaras, o que ainda enseja cuidados. 

Assim, faz-se necessário ainda priorizar a ventilação natural ao invés do ar

condicionado,  se  possível,  assim como o  distanciamento  social  no  momento  da

alimentação. 



Com o retorno de 100% das atividades presenciais, entende-se que há o

aumento da demanda do uso dos espaços comuns. No entanto, é importante que as

pessoas evitem sentar uma em frente às outras.

Importante também:

 Manter-se de máscara, retirando-a apenas para realizar a refeição;  

 Não conversar no momento em que estiver sem máscara;  

 Higienizar sempre as mãos;  

 Cuidado com o acondicionamento da máscara ao retirá-la para a refeição.  

A utilização de pratos no refeitório pode ser retomada. O prato deve ser

entregue pelo funcionário de apoio do refeitório que, por sua vez, deve manter a

frequente higienização das mãos.

Recomendamos         também         que         os   f r e q u e n t a d o r e s  d e s s a s  á r e a s  

c o m u n s        estejam         com         o   esquema     vacinal     completo.  

Esse relatório poderá ser revisto considerando novos dados

epidemiológicos e novas normativas das autoridades competentes.
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